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GABINETE DO PREFEITO - GP 

LEI Nº. 6.822 MACEIÓ/AL, 27 DE DEZEMBRO 2018. 
 
PROJETO DE LEI Nº. 7.193/2018.  
Projeto de Lei nº. 213/2018  
AUTOR: VER. TEREZA NELMA 

  
DÁ DENOMINAÇÃO 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Fica denominado de MAESTRO IVANILDO RAFAEL a 
Avenida A do Loteamento Grand Jardim, paralela à Rua E, bairro 
Cidade Universitária. Código Logradouro 1750760. Coordenadas X 
Inicio 194233.636 - Coordenada Y Inicio 8945241.2878 – 
Coordenada X Final 195521.1674 - Coordenada Y Final 
8945920.4358. Maceió/AL. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 27 de Dezembro 
de 2018. 
  
RUI SOARES PALMEIRA  
Prefeito de Maceió 
  
*Reproduzida por Incorreção. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EB4EF272 
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TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 
 
TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 
SEDET, E A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES DO LOTEAMENTO JARDIM SAÚDE. 

  
Pelo presente Termo Administrativo, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 
Prefeitura Municipal de Maceió, situada na Rua Sá e Albuquerque nº. 
235, Bairro do Jaraguá, Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 12.200.135/0001-80, representado pelo 
Prefeito RUI SOARES PALMEIRA, brasileiro, alagoano, casado, 
portador do CPF sob o nº. 007.483.964-03 e do RG sob o nº. 
1.146.804 SSP/AL, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante 
denominada CONCEDENTE, com interveniência da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 
MEIO AMBIENTE – SEDET, órgão superior da Administração 
Pública Municipal de Maceió, por conduto do seu Secretário, MAC 
MERRHON LIRA PAES, brasileiro, alagoano, casado, portador do 
CPF sob o nº. 496.107.594-91 e do RG sob o nº. 736.103 SSP/AL, 
residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denominada 
INTERVENIENTE, e, de outro lado, a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO 
JARDIM SAÚDE, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, 
celebram entre si a outorga de concessão de direito real de uso de bem 
público, por força da Lei Municipal nº. 6.749, de 21 de maio de 2018, 
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